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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI No 13/2024
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A REPASSAR AUXÍLIO PARA O FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA – FUMPOM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Schroeder autorizado a repassar auxílio, com recursos do Convênio Municipal de Radiopatrulha, no valor de R$ 6.555,20 (seis mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte centavos), para o Fundo de Melhoria da Polícia Militar – FUMPOM, CNPJ nº 13.925.994/0001-07, para aquisição de Espargidores Spray Pimenta (OC) GL-108/ADV MAX I-RED / MED I-REF, para o grupamento da Polícia Militar de Schroeder/SC.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do Convênio Municipal de Radiopatrulha. 



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669/2008, de 17 de junho de 2008.


Schroeder, 4 de abril de 2024.








LAURO TOMCZAK








Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADO EM ______/______/______.-


PROJETO DE LEI Nº 13/2024
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, que autoriza o Poder Público municipal a repassar auxílio para o Fundo de Melhoria da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina – FUMPOM, e dá outras providências

Considerando a constante modernização que a sociedade demanda de seus órgãos estatais, cobrando-os um serviço público de qualidade cada vez melhor e apto a atender as exigências do desenvolvimento social e econômico, portanto o aparelhamento é fundamental para o perfeito exercício das atividades.

A Polícia Militar se insere dentro deste contexto, uma vez que presta serviço de alta relevância, principalmente a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública na municipalidade.

Neste sentido é de vital importância que a Polícia Militar esteja em condições de enfrentamento da crescente criminalidade e para isso se fazem necessários investimentos, por exemplo, OS espargidores spray pimenta capazes de dar este suporte de segurança para as guarnições.

Anexado a este Projeto de Lei, segue Ofício PMSC/2024/0027, com detalhes acerca da solicitação ora veiculada.

Salientamos que os recursos em questão fazem parte do convênio Municipal de Rádio Patrulha e será transferido para o Fundo de Melhoria da Polícia Militar – FUMPOM.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.





Schroeder, 4 de abril de 2024.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
PAGE  
Rua Marechal Castelo Branco, 3201- C. P. 01- CEP: 89275-000 – SCHROEDER-SC - Fone/Fax: (47) 3374-6500 - prefeitura@schroeder.sc.gov.br – www.schroeder.sc.gov.br 


